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O Secretário Executivo e o Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições, e 

Considerando a necessidade da introdução de novas técnicas no tratamento das patologias neuro-vasculares, resolvem: 

Art. 1o – Incluir o Grupo 40.152.00-0 – Neuroradiologia Intervencionista na Tabela de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SIH/SUS. 

Art. 2o – Incluir no Grupo 40.152.00-0 – Neuroradiologia Intervencionista na Tabela de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SIH/SUS, os procedimentos abaixo especificados:   
Código 
Descrição

40.249.01-8 
Embolização de tumores intracranianos ou da cabeça e pescoço

  

SH
SP
SADT
TOTAL
ATOS MED
P ANES
PERM

972,11
242,00
175,00
1.389,11
620
00
02

  
40.250.01.6 
Embolização de aneurismas cerebrais com espirais destacáveis 

  

SH
SP
SADT
TOTAL
ATOS MED
P ANES
PERM

972,11
400,00
175,00
1.547,11
1.000
00
02

  
40.251.01-2 
Embolização de malformações artériovenosas 

  

SH
SP
SADT
TOTAL
ATOS MED
P ANES
PERM

972,11
320,00
175,00
1.467,11
820
00
02

  
40.252.01-9 
Embolização de fístulas carotido-cavernosas com balões destacáveis 

  

SH
SP
SADT
TOTAL
ATOS MED
P ANES
PERM

972,11
340,00
175,00
1.487,11
870
00
02

  
Art. 3º - Incluir na Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SIH/SUS, os materiais abaixo que serão compatíveis com: 

40-249.01-8 - Embolização de tumores intracranianos ou da cabeça e pescoço 

Código
Material
Qtd
Valor Unitário (R$)

93.401.46-9
Introdutor 6F 
1
74,00 

93.401.47-7
Cateter Guia 6F 
1
563,00 

93.401.48-5
Fio guia hidrofílico 0,035 
1
300,00 

93.401.49-3
Micro cateter 
1
1.650,00 

93.401.50-7
Micro guia 
1
830,00 

93.401.51-5
Partículas de PVA ( frasco ) 
3
500,00 

  
40-250.01-6 - Embolização de aneurismas cerebrais com espirais destacáveis 

Código
Material
Qtd
Valor Unitário (R$)

93.401.46-9
Introdutor 6F 
1
74,00 

93.401.47-7
Cateter Guia 6F 
1
563,00 

93.401.48-5
Fio guia hidrofílico 0,035 
1
300,00 

93.401.49-3
Micro cateter 
1
1.650,00 

93.401.50-7
Micro guia 
1
830,00 

93.401.52-3
Espirais de platina descartáveis 
8
2.800,00 

  
40-251.01-2 - Embolização de malformações artériovenosas 

Código
Material
Qtd
Valor Unitário (R$)

93.401.46-9
Introdutor 6F 
1
74,00 

93.401.47-7
Cateter Guia 6F 
1
563,00 

93.401.48-5
Fio guia hidrofílico 0,035 
1
300,00 

93.401.53-1
Micro cateter fluxo dependente 
3
1.650,00 

93.401.50-7
Micro guia 
1
830,00 

  

40-252.01-9 - Embolização de fístulas carotido-cavernosas com balões destacáveis 

Código
Material
Qtd
Valor Unitário (R$)

93.401.46-9
Introdutor 6F 
1
74,00 

93.401.47-7
Cateter Guia 6F 
1
563,00 

93.401.54.0
Micro cateter para balão 
1
1.800,00 

93.401.55-8
Balão destacável 
3
1.000,00 

  

Art. 4º - Estabelecer que a realização dos procedimentos cirúrgicos, objeto desta Portaria, somente está autorizada para hospitais classificados nos Níveis II e III de acordo com o estabelecido na Portaria GM/MS nº 2922, de 15 de agosto de 1998. 

Art. 5º - Incluir na Tabela de Procedimentos Especiais do Sistema de Informações Hospitalares, o medicamento abaixo descrito, a ser cobrado no Campo de Procedimentos Especiais da Autorização de Internação Hospitalar-AIH, conforme o especificado: 

Código
Nome
Valor Unitário
Valor Total (R$)

99.084.01-5
Histoacryl (frasco) 
500,00
500,00 

99.084.02-3
Histoacryl (frasco) 
500,00
1.000,00 

99.084.03-1
Histoacryl (frasco) 
500,00
1.500,00 

99.084.04-0
Histoacryl (frasco) 
500,00
2.000,00 

  

Art. 6o - Incluir na Tabela de Compatibilidade entre o Procedimento realizado e o Diagnóstico Principal, os diagnósticos possíveis de acordo com a Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde – Décima Revisão para os procedimentos abaixo, de acordo com o Art. 4o da PT/MS/SAS nº 579, de 20/12/2001: 

40.249.01-9 - Embolização de tumores intracranianos ou da cabeça e pescoço 

Diagnósticos possíveis: C 71.0, C 71.1, C 71.2, C 71.3, C 71.4, C 71.5, C 71.6, C 71.7, C70.0, D 32.0, D 33.3 

  

40.250.01.6 - Embolização de aneurismas cerebrais com espirais destacáveis 

Diagnósticos possíveis: I 60.0, I 60.1, I 60.2, I 60.3, I 60.4, I 60.5, I 60.6, I 60.7, I 60.8, I 67.1 

  

40-251.01-2 - Embolização de malformações artériovenosas 

Diagnósticos possíveis: D 18.0, Q 28.2, Q 28.3 

  

40-252.01-9 - Embolização de fístulas carotido-cavernosas com balões destacáveis 

Diagnósticos possíveis: I 67.1, I 67.6, I 67.9 

  

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2002. 

BARJAS NEGRI

Secretário-Executivo

RENILSON REHEM DE SOUZA

Secretário de Assistência à Saúde
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